
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 21/2025
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARAGUATINS,AQUILES  PEREIRA  DE  SOUSA,  no  uso  de  suas
atribuições legais e constitucionais. CONSIDERANDO a necessidade de A REALIZAÇÃO DO SHOW
DO CANTOR BIO DO PISEIRO,  NO DIA 19 DE JULHO DE 2025,  NA PRAIA DA PONTA,  EM
ARAGUATINS,  INTEGRA  A  PROGRAMAÇÃO  CULTURAL  DA  TEMPORADA  DE  VERANEIO  DO
MUNICÍPIO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER O LAZER, VALORIZAR A CULTURA POPULAR
NORDESTINA E INCENTIVAR O TURISMO REGIONAL. O ARTISTA É RECONHECIDO POR SEU
CARISMA, TALENTO E GRANDE ACEITAÇÃO POPULAR, ESPECIALMENTE ENTRE O PÚBLICO
JOVEM E NAS COMUNIDADES DO NORTE E NORDESTE. COM UM REPERTÓRIO ANIMADO, QUE
MISTURA PISEIRO, FORRÓ MODERNO E OUTROS RITMOS DANÇANTES, BIO DO PISEIRO TEM
SE DESTACADO EM EVENTOS FESTIVOS, CONQUISTANDO UMA BASE SÓLIDA DE FÃS E SE
TORNANDO UMA REFERÊNCIA NO CENÁRIO MUSICAL REGIONAL. SUA PARTICIPAÇÃO NO
EVENTO  CONTRIBUIRÁ  SIGNIFICATIVAMENTE  PARA  O  FORTALECIMENTO  DA  ECONOMIA
LOCAL,  ATRAINDO  VISITANTES,  MOVIMENTANDO  O  COMÉRCIO,  E  PROMOVENDO  A
VISIBILIDADE  DA  PRAIA  DA  PONTA  COMO  DESTINO  TURÍSTICO.  ALÉM  DISSO,  A
APRESENTAÇÃO  SE  ALINHA  AO  COMPROMISSO  DA  GESTÃO  MUNICIPAL  DE  OFERECER
PROGRAMAÇÕES CULTURAIS ACESSÍVEIS, DE QUALIDADE E VOLTADAS À VALORIZAÇÃO DOS
ARTISTAS  POPULARES.  DESSA  FORMA,  A  CONTRATAÇÃO  DO  CANTOR  BIO  DO  PISEIRO
JUSTIFICA-SE  PELO  SEU  POTENCIAL  DE  ATRAIR  PÚBLICO,  GARANTIR  O  SUCESSO  DA
FESTIVIDADE  E  PROMOVER  O  DESENVOLVIMENTO  CULTURAL  E  ECONÔMICO  DE
ARAGUATINS  DURANTE  O  PERÍODO  DO  VERANEIO..
CONSIDERANDO o  Despacho  do  Departamento  SECRETARIA MUN.DE ESPORTE,  TURISMO,
CULT, com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da empresa apresentada em
razão da escolha do fornecedor e justificativa de preço.
CONSIDERANDO  a  Nota  de  Dotação  Orçamentária  da(s)  Unidades:  ,declarando  previsão
orçamentária com saldo disponível.
CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório:
CONSIDERANDO  por  fim,  a  Nota  de  Programação  Financeira,  declarando  disponibilidade
financeira junto ao Tesouro Municipal. RESOLVE:
Art.1.º DISPENSA: a realização de licitação, nos termos Art. nº 74 da Lei 14.133/21- Inciso II e suas
alterações, para:
FRANM SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E SHOWS MUSICAIS - EPP, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ
sob o nº 46.891.661/0001-55, estabelecida no endereço Rua DOM LUCAS OBES, , 78, IPIRANGA,
04.212-020, SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO - SP.

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. VALOR
ESTIMADO

VALOR
VENCEDOR

1/1 SHOW DO ARTISTA BIU DO
PISEIRO

BIU DO
PISEIRO 1,00 SRV 130.000,00 130.000,00

TOTAL VENCEDOR 130.000,00

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.
03/07/2025

AQUILES PEREIRA DE SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL
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